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LEI N" I.340 Df, 2E DE MARCO DE 2022.

SÚMULA: Autoriza

Municipal a efetuar

Adicional Especial

Município de Nova

exercicio de 2022.

o Poder Executivo

abertura de Crédito

no Orçameúo do

Laranieiras, pam o

A CÂMARA MI-INICIPAI DE NOVA LARANJEIRAS, ESTADO DO

PARANÁ, APROVOU E EU, FABIO ROBERTO DOS SANTOS, PREFEITO

MLINICIPAI. NO USO DAS ATRIBUIÇÔES QUE ME SÃO CONFERIDAS POR

LEI, SANCIONO E MANDO PROMULGAR A SEGUINTE:

LEII

Art. l" - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no Orçamenlo Geral do

Município de Nova Laranjeiras, Eslado do Paraná, para o exercicio de 2022, Ctédilo

Adicional Especial no valor de R$ 102.600,00 (Cento e dois mil e seiscentos reais),

para inclusão no seguinte Prcjeto/Atividade:

Orgão: 07 Secretaria de Educação

Utridade: 001 - Divisão de Ensitro

Projeto/Atividade 12.361 .0007-2043 - Manutenção da Merenda Escolar

Cona^, 02195 - 3.3.90.34.00.00 Outlas Despesâs de Pessoal Decorrentes de Contratos

de Terceirização

Fonte: 000 - Recursos Ordinírios (Lir,T es)

Valor: R$ 102.600,00

ArL 2' - Para a cobertura do crédito aberto no aíigo anterior serão utilizados

recu$os provenientes de Anulação das seguintes Dotações Orçam€ntárias:
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Órgáo; 07 - Secretaria de Educação

Unidade:001 Diüsão de Ensino

Projcto/Atividade l2 .361.0007-2040 - Atividades da Secretada de Educação

Conta : 01 870 - 3.1.90.1 1.00.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

FoDte: 000 Recursos Ordinários (Livres)

Vâlor: R$ 85.000,00

Orgâo: 07 Secretaria de Educação

Unidade: 001 f)ivisão de Ensino

Projcto/Atividade 12.361 ,0007-2040 - Atividades da Secretaria de Educação

Conta : 01890 - 3.1.90.13.00.00 Obdgações Patronais

Fonter 000 - Recursos Ordinrtuios (Liwes)

Valor: R$ 17.600,00

Art.3" - Fica autorizado a adequação dos valores das metas Íisicas e firanceiras

conforme âutorizado no An. l' desta lei nas ações previstas na Lei l 3 l 9/202 1 , que trata

do Plano Plurianual 2022/2025 e na ações previstas na Lei 1307/2021 que trata da Lei

de Diretrizes Orçànentfuias pera o exercício de 2022, mediante decreto do executivo

municipal.

Aí. 4" - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Latanjeüas, em 28 de março de 2022.

FABIO DOS SÁNTOS

Prefeito Municipal
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